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       RESOLUÇÃO Nº. 147, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2015.

      O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições
legais e considerando o Parecer nº 41/2015 da Câmara de Ensino de Graduação, RESOLVE: 

     Aprovar a Dilação de Prazo, por mais dois semestres letivos para conclusão

do  Curso  de  química-Bacharelado/FACET,  às  acadêmicas  Ana  Carolina  Paulino  Neves,

Ariane Portugal do Nascimento e Mayara Castelão de Almeida.

Profª. Dra. Liane Maria Calarge
Presidente
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